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RESOLUÇÃO Nº 268, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2008 
 

 

Dispõe sobre o uso de luzes intermitentes ou 

rotativas em veículos, e dá outras 

providências. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 12, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 

institui o Código de Trânsito Brasileiro, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 4.711, de 

29 de maio de 2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito - SNT; 

 

Considerando o disposto nos incisos VII e VIII do art. 29 do Código de Trânsito 

Brasileiro e no Decreto nº 5.098, de 3 de junho de 2004, quanto a resposta rápida a acidentes 

ambientais com produtos químicos perigosos; 

 

Considerando o constante nos Processos nº 80001. 013383/2007-90, nº 80001. 

001437/2005-11 e nº 80001. 011749/2004-43; resolve: 

 

Art. 1º Somente os veículos mencionados no inciso VII do art. 29 do Código de 

Trânsito Brasileiro poderão utilizar luz vermelha intermitente e dispositivo de alarme sonoro. 

§ 1º A condução dos veículos referidos no caput, somente se dará sob 

circunstâncias que permitam o uso das prerrogativas de prioridade de trânsito e de livre 

circulação, estacionamento e parada, quando em efetiva prestação de serviço de urgência que 

os caracterizem como veículos de emergência, estando neles acionados o sistema de 

iluminação vermelha intermitente e alarme sonoro. 

§ 2º Entende-se por prestação de serviço de urgência os deslocamentos realizados 

pelos veículos de emergência, em circunstâncias que necessitem de brevidade para o 

atendimento, sem a qual haverá grande prejuízo à incolumidade pública. 

§ 3º Entende-se por veículos de emergência aqueles já tipificados no inciso VII do 

art. 29 do Código de Trânsito Brasileiro, inclusive os de salvamento difuso "destinados a 

serviços de emergência decorrentes de acidentes ambientais". 

 

Art. 2º Considera-se veículo destinado a socorro de salvamento difuso aquele 

empregado em serviço de urgência relativo a acidentes ambientais. 
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RESOLUÇÃO Nº 152, DE 29 DE OUTUBRO DE 2003 
Revogado pela Resolução Nº 593, de 24 de Maio de 2016 

 

       

Estabelece os requisitos técnicos de fabricação 

e instalação de pára-choque traseiro para 

veículos de carga. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, usando da 

competência que lhe confere o inciso I do art. 12 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que institui o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de 

maio de 2003, que dispõe sobre a Coordenação do Sistema Nacional de Trânsito, e 

Considerando a necessidade de aperfeiçoar e atualizar os requisitos de segurança 

para os veículos de carga nacionais e importados, resolve: 

 

Art. 1º Os veículos de carga com peso bruto total (PBT) superior a quatro mil e 

seiscentos quilogramas, fabricados no país, importados ou encarroçados a partir de 1º de julho 

de 2004 somente poderão ser registrados e licenciados se estiverem dotados do pára-choque 

traseiro que atenda às especificações constantes do Anexo desta Resolução. 

Parágrafo único. O veículo de carga com peso bruto total (PBT) superior a quatro 

mil e seiscentos quilogramas cujas características originais da carroçaria forem alteradas, ou 

quando nele for instalado algum tipo de implemento a partir da data determinada no caput, 

também deverá atender às especificações constantes do Anexo desta Resolução. 

 

Art. 2º Não estão sujeitos ao cumprimento desta Resolução os seguintes veículos: 

I - inacabados ou incompletos; 

II - destinados à exportação; 

III - caminhões-tratores; 

IV - produzidos especialmente para cargas autoportantes ou outros itens muito 

longos; 

V - aqueles nos quais a aplicação do pára-choque traseiro especificado nesta 

Resolução seja incompatível com a sua utilização; 

VI - aqueles que possuam carroçaria e pára-choque traseiro incorporados ao 

projeto original do fabricante; 

VII - viaturas militares; 

VIII - de coleção. 

Parágrafo único. O órgão máximo executivo de trânsito da União analisará e 

decidirá quais veículos se enquadram no inciso V. 

.......................................................................................................................................................
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RESOLUÇÃO N° 4.799, DE 27 DE JULHO DE 2015 

 
 

Regulamenta procedimentos para inscrição e 

manutenção no Registro Nacional de 

Transportadores Rodoviários de Cargas, 

RNTRC; e dá outras providências. 

 

 

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES 

TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN - 181, de 

27 de julho de 2015, e no que consta do Processo nº 50500.279104/2014-96, 

 

Resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES 

 

Art. 1º Esta Resolução tem como objetivo regulamentar os procedimentos para 

inscrição e manutenção no Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas - 

RNTRC. 

 

Art. 2º Para fins deste Regulamento, considera-se: 

I - arrendamento: contrato de cessão de uso do veículo de cargas, mediante 

remuneração; 

II - contratante: pessoa contratualmente responsável pelo pagamento do frete ao 

transportador, para prestação do serviço de transporte rodoviário de cargas; 

III - Cooperativa de Transporte Rodoviário de Cargas - CTC: sociedade simples, 

com forma e natureza jurídica própria, de natureza civil, constituída para atuar na prestação de 

serviços de transporte rodoviário de cargas, visando à defesa dos interesses comuns dos 

cooperados; 

IV - dispositivo de identificação eletrônica: equipamento eletrônico, baseado em 

padrão nacional, utilizado na identificação eletrônica de veículo automotor de carga; 

V - Documento Auxiliar de Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais - 

DAMDFE: documento impresso, auxiliar de Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais 

(MDF-e), instituído pelo Ajuste Sistema Nacional Integrado de Informações Econômico-

Fiscais, Ajuste SINIEF 21, de 10 de dezembro de 2010 e alterações, utilizado para 

acompanhar a carga, para fins de fiscalização; 

VI - Empresa de Transporte Rodoviário de Cargas - ETC: pessoa jurídica 

constituída por qualquer forma prevista em Lei que tenha o transporte rodoviário de cargas 

como atividade econômica; 

VII - expedidor: aquele que entrega a carga ao transportador para efetuar o serviço 

de transporte sendo, no caso de subcontratação ou redespacho, o transportador que entrega a 

carga para que outro transportador efetue o serviço de transporte; 

VIII - identificação eletrônica: identificação, por meio de tecnologia de 

radiofrequência, do veículo automotor de carga cadastrado na frota do transportador inscrito 

no RNTRC; 
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IX - implemento rodoviário: veículo rebocado acoplável a um veículo de tração 

ou equipamento veicular complemento de veículo automotor incompleto; 

X - Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais - MDF-e: documento fiscal 

digital que caracteriza a operação de transporte, instituído pelo Ajuste SINIEF 21/2010; 

XI - motorista: profissional habilitado e condutor do veículo automotor de carga; 

XII - TAC-Auxiliar: motorista autorizado pelo Transportador Autônomo de 

Cargas a conduzir o veículo automotor de carga de sua propriedade ou na sua posse para o 

exercício da atividade de transporte rodoviário remunerado de cargas; 

XIII - subcontratação: contratação de um transportador por outro para realização 

do transporte de cargas para o qual fora contratado; 

XIV - Transportador Autônomo de Cargas - TAC: pessoa física que exerce, 

habitualmente, atividade profissional de transporte rodoviário remunerado de cargas, por sua 

conta e risco, como proprietária, coproprietária ou arrendatária de até três veículos 

automotores de cargas; 

XV - Transportador Rodoviário de Carga Própria - TCP: pessoa física ou jurídica 

que realiza o transporte de carga própria; 

XVI - Transportador Rodoviário Remunerado de Cargas - TRRC: pessoa física ou 

jurídica que exerce a atividade econômica de transporte rodoviário de cargas, por conta de 

terceiros e mediante remuneração; 

XVII - transporte de carga própria: transporte não remunerado, realizado por 

pessoa física ou jurídica, efetuado com veículos de sua propriedade ou na sua posse, e que se 

aplique exclusivamente a cargas para consumo próprio ou distribuição dos produtos por ela 

produzidos ou comercializados; 

XVIII - transporte remunerado de cargas: transporte realizado por pessoa física ou 

jurídica, com o objetivo de prestação do serviço de transporte a terceiros, mediante 

remuneração, e 

XIX - veículo automotor de carga: equipamento autopropelido destinado ao 

transporte rodoviário de cargas ou a unidade de tração homologada para tracionar 

implementos rodoviários em vias públicas. 
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